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Prefeitura Municipal de  

Teixeira de Freitas 

 
 

DECRETO Nº 1098/2017 
De 10 de Agosto de 2017 

 
Cessa designação de servidor efetivo, do cargo 
comissionado de CHEFE DA DIVISÃO DE 
ELABORAÇÃO DE LOA, LDO E PPA e dá 
outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o disposto na 
Lei nº 983/2017 de 01/03/2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Cessada, a partir de 13/08/2017, a 
designação do (a) Sr. (a) ELIAS PINHEIRO 
RODRIGUES, efetivo (a) no cargo de Técnico 
Administrativo, do cargo comissionado de 
CHEFE DA DIVISÃO DE ELABORAÇÃO DE 
LOA, LDO E PPA, do (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 10 de Agosto de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

DECRETO Nº 1099/2017 
De 10 de Agosto de 2017 

 
 
Exonera, a pedido, servidor (a) público (a) 
municipal, admitido (a) através de Concurso 
Público, da Administração Pública Municipal e 
dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Teixeira de Freitas, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o disposto na 
Lei nº 983/2017 de 01/03/2017. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica Exonerado (a), a pedido, a partir de 
13/08/2017, do cargo de TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO, admitido (a) através de 
Concurso Público, matricula 4480, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, o (a) 
servidor (a) público (a) municipal, Sr. (a) ELIAS 
PINHEIRO RODRIGUES.  
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Teixeira de 
Freitas-BA, em 10 de Agosto de 2017. 
 

Temóteo Alves De Brito 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


